
o povo do Municipio de lbiracatu, por seus representantes na câmara Municipal, aprovou e

eu, em nome, sanciono a seguinte Lei

Art 1q Fica criado o programa de Garantra de Renda Minima, com o obietivo de elevar o

bem - estar de íamilias rare-ntes .om filhos ou dependentes menores de 14 anos, e'

simultaneamente,incentivaraescolarizaçãodeseusfilhosedependentesentÍe7a14anos.

§1o-oreferidoprogramasedestinaásfamiliascomrendafamiliarpercapitainíaior,a
meio sa'iário minimo, com filhos dependentes menores se quatorze anos e compÍovação d9

,àú.úf. e frequência de todo os seus dependentes entre 7 a 14 anos em escola pública ou em

programas de educação esPecial.

§20-oapoiofinanceirodoprogramaporfamiliasgÍá-cahuladoaprtirdaseguinteÍórmula:
VBMF( üalor oó'genencio r,,runiiipuÍ por Famitia) =R$ 15,00 ( quinze reais ) x núrnero de

depenàentes entre 0 a 14 anos - (1/2 x o valor da renda Íamiliar per capita )'

§3o.pararealiz4ãodeatividadesinterÍrEdiáriasfuncionaisouadministrativasna
execuçãà ão prqrrrr, não poderfu ser gastos mais que 47d quatro por cento )dos recuÍsqs que

compóem a partióipação deste municipio e do governo federai'

Art.? - observadas as condiçÔes delinidas nos parágÍafos 1 e 2 do art.lo, os recursos

municipaisSerãodesünadosexclusivamenteàsfamiliasqueseenquadremnosseguintes
parâmetros, cumulativarnente:

I - Renda familiar per capita inferior a % saiário minimo

ll - Filhos ou dependentes menores de 14 anos;

. lll - comprov4ã0, pelos responsáveis, de mahicula e freqüêflcia igual ou superior a 90o/o

de aulas mensais, de iodos os filhos ou dependentes entre 7 a 14 anos, em escola pública ou em

pÍogramas de educação especial;

lV - Comprovação de residência no municipio de, no minimo, dois anos'

§1"-Considera-sefamiliaaunidadenuclear,evenfualmenteampliadaporoufos
individuõs que com ela possuam laços de parentesm, que.fonne um grupo domésüco, vivendo sob

0 mesrno teio e mantenào sua economia pela contibuição de seus membros'

§T.Serfucomputadospaacâculodarendafamilidosrendimentosdetot|osos
membroi adultos que coirpOJm a familia inclusive os valores concedidos a pessoas que iá

,.rrra* de programas fed'erais instituidos de acoÍdo com preceitos constitucionais, tais como

piãrioenciã r,i,.ar, seguro - desemprego e renda,minima de idosos e deficientes, bem corno

programas estaduais e municipais de complementação pecuniâria'

§ 3" - No ato de inscriçfu da familia e, a qualquer tempo, a critêrio da secretaria Municipal

de Educaçâo, será íeita a aíerição da renda minima Íamiliar.
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§ 4" - As inbrmações declaadas na insuiqfu estão sujeibs á averiguação pela Secrefia
Municipal de Educ4ã0.

§ 5o - lnexisündo escola públba ou vaga na rede pública na localidade de resi@rcia da

cnarça, o que está atestado pela Secretaia Municipal de Educaqâ:, a exigência de que fata o
inciso lll do arl ? poderá ser cumprida mediante a comprovação de maÚicula em escola privada.

AÉ 30 - As inscrições paÍa o progÍama serão realizadas pela Secretaria Municipd de

Educaçã0, com o apoio do Departamento Municipal de Assistêrria Social.

Parágralo Único - No ato da inscriçã0, o requeÍente preencherá formulário própio,

devendo apresentar os seguintes documenbs:

I - comprovante de idenüficaçár;
ll - comprovante de maficula dos dependentes;

lll - compmvanb de rendirnentos e de residência.

AÍt 4o - Será excluido do beneficio, pelo prazo de cinco anos ou definilivarenb, se

reincidente, o beneficiário que prestar declar4ão falsa ou usar de qualquer nreio ilicib paa

obbnçfu de vantagens.

§ 
,1. - sem prejuizo de sanção penal, o beneficiário que gozar ilicitanenb do beneficio serâ

obrigado a efttuar o iessacimento integral da imporÉncia recebida, em prazo a ser fixdo- pelo

podàr Execuüvo, coÍrigido monetiaÍiamente com base no indice de coneção aplicável aos tibub§
federais

§ - Z - Ao servidor públir:o ou agente de entidade conreniada que cotlcoíÍa paa ilkih
previsto neste aíigo, inserindo ou fazendo inserir declar4áo falsa ou documento que deva produzir

efeito perante o piograma, aplica -se, alem das sanções penais e adminisfativas cabiveis, multe

nunca inferior ao dobro dos beneficios ilegaiíÍEnte pagos, conigidos com base no indice de

coneção dos fibutos federais.

ÂÉ f - 0 descumprimento da frequêrnia escola minima por parte da criarça cuia familia

seja beneficiada pelo programa levará a irnediata suspensão do beneficio conepondente.

AÉ 60 - No âmbito desse municipio, caberá a Secrehria Municipal de Educação a

implantação e a execuçâ) do programa ora iníífuido.

Art io - Paa o ehib do digosh no aí212 da Constituição Federal' não ssão
considsadas despesas de manuteÍção e desenvolvimento do ensino os Íecursos despendidos pêlo

municipio nos gctos do programa instifuídos nesta Lei.

AÍt 80 - O apoio financeiro de que fata essa Lei seÍá custeado com dotaÇão cÍçaÍrpntáÍia

especifica, a ser consignada a partir do conente exercÍcio.
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§ 1o - l{os exercicios subsequentes, as dota@es orçanentÉrias poffi fica
condicionadas á desâtív4ão de programas ou politicas de cunho social compensatório, no valor

igual aos cusbs deconentes desta Lei.
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§ 2" - 0s projetos de lei relattvos a planos plunanuais e as direfizes orçamentárias deverâo

indicar os cancelamentos e as Íansferências de despesas, bem como oufas medidas necessáia
ao financiamento do disposto nesta Lei.

AúS - Fica autorizado o poder executivo com a participação do legislativo criar o Conselho

Municipal do Programa de Renda L4intma, com participaçâo da sociedade civil, paa
acompanhamento e avalieão da execução do programa deste municipio, composto por:

I - representante da secretaria Municipal de Educaçár;
ll - representante do Departamento Municipal de Assistência Social;

lll - representante da Câmara de vereadoresl

lV - representante da pastoral da Criança;
V - representante de Associaçáo Comunitária

AÊ1e - Fica a Secretaria Municipal de EducaÇão incumbida de apresentar na dáa
marcada, ao Comitê Assessor Gestão de que tata o Decreto Presidencial n" 2.60988, Plano de

Trabalho contendo todas as caracterisücas previstas na Resolução n" 16/98 do Fundo Naiond de

Desenvolvimento da Educação - FNDE.

Art. 'l1o . À Secretaria Municipal de Educaçã0, compete a elaboração de normas que

disciplinarão os mecanismos de inscrição das íamilias, bem como de execução do programa, com

fundamento nos critérios estabelecidos nesta Lei, na Lei Federal n" 9. 533/97 e no DecÍeb no

2.609/98, com as alteraçóes inúoduzidas pelo decreto no 2.728198.

Parágraío Único - Anualmente, em data previamente divulgada, a Secretrria Muní;ipd de

Educaçfo fa-rá o recadaüamento das familias-áfuo do prognma , com obleüvo de atrdiza as

informaçôes e proceder aos ajustes necessários para o exercicio seguinte.

Arti T - Na hipótese de haver empate no processo e seleÇão das familias. terão prioridade

os núcleos familiares que tiverem:

I - rnenor renda familiar per ceita;
ll - maror número de filhos/ dependentes de 0 a 14 anos;

lll - dependentes idosos ou deficientes sem qualquer rendimento;

lV - crianças e adolescentes com medidas de proteção ou cumpímento

educáivas (arB.'101e 112 do Estatuto da Criançae do Adolescente).

conúário.

rnedidas sôcio -
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AÉ í 30 - Está Lei enfa em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposição em

lbiracatu. 1B de Junho de 1999
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